PROJETO DE LEI Nº 10/2021
Data: 08 de abril de 2021

Ementa: institui a Semana Municipal de Proteção aos Animais e o Dia Municipal do Protetor Animal no âmbito do Município de Marechal Cândido Rondon, e dá outras providências.

O Vereador que abaixo subscreve, no uso de suas atribuições legais, e tendo por base o que preceitua o Artigo 157, § 1º, inciso I, do Regimento Interno desta Casa de Leis, apresenta o seguinte Projeto de Lei, que institui a Semana Municipal de Proteção aos Animais e o Dia Municipal do Protetor Animal no âmbito do Município de Marechal Cândido Rondon, e dá outras providências, que passa a vigorar com a seguinte redação:
 
“A Câmara Municipal de Marechal Cândido Rondon, Estado do Paraná, aprovou a seguinte LEI:

Art. 1º Fica instituída a Semana Municipal de Proteção aos Animais no âmbito do Município de Marechal Cândido Rondon, que será comemorada anualmente, de maneira simbólica, na primeira semana de outubro.

Art. 2º Fica instituído, também de maneira simbólica, em conjunto com a Semana Municipal de Proteção aos Animais, o Dia Municipal do Protetor Animal, a ser comemorado anualmente no dia 04 de outubro.

Art. 3º A semana Municipal de Proteção aos animais tem como objetivo:

I – Estimular atividades de promoção e proteção aos animais;

II – Apoiar o munícipe e conscientizá-lo de seu papel como agente de proteção;

III – Sensibilizar os diversos segmentos da sociedade para proteção aos animais;

IV – Estimular a guarda e proteção responsável dos animais, conforme as leis vigentes;

V – Acompanhar, discutir, sugerir, propor e fiscalizar as ações do poder público e o fiel cumprimento da legislação de proteção animal;

VI – Incentivar na proteção e defesa dos animais chamados de estimação ou domésticos, bem como os animais da fauna silvestre;
VII – Conscientizar a população sobre a necessidade de se adotarem os princípios da posse responsável e proteção ecológica dos animais;

VIII – Estimular a arrecadação de fundos para ONGs, abrigos e protetores, bem como a doação de ração e utensílios para animais e, ainda, a realização de feiras de adoção e campanhas de vacinação e castração;

IX – Divulgar a existência de legislação federal e municipal de proteção aos animais e as penalidades apostas para quem infringi-las;

X – Estimular o não-abandono de animais;

XI – Incentivar a defesa dos animais feridos e abandonados;

XII – Promover outros assuntos de interesse da causa animal visando estimular a sociedade a proteger e cuidar dos animais.

Art. 4º O Poder Executivo, através do órgão competente, promoverá atividades de apoio ao disposto nesta lei, no decorrer dos períodos citados, devendo ocorrer ações de divulgação em escolas, órgãos e espaços públicos, bem como pela imprensa oficial e redes sociais, sem prejuízo de outras ações educativas.

Art. 5° O Município poderá estabelecer parcerias com empresas e organizações privadas, para a consecução dos objetivos do artigo 3° desta lei.

Art. 6º Esta lei entra em vigor na data da sua publicação”.

NESTES TERMOS, PEDE DEFERIMENTO.
Plenário Ariovaldo Luiz Bier, em 08 de abril de 2021.




ARION AUGUSTO NARDELLO NASIHGIL
Vereador








MENSAGEM E EXPOSIÇÃO DE MOTIVOS AO PROJETO DE LEI Nº 10/2021
Data: 08 de abril de 2021





Senhores Vereadores,

Venho por intermédio do presente Projeto de Lei dispor sobre a instituição da Semana Municipal de Proteção aos Animais e do Dia Municipal do Protetor Animal no âmbito do Município de Marechal Cândido Rondon.

A vertente proposição, de natureza eminentemente educativa e orientativa, tem como objetivo principal fortalecer as nobres ações promovidas por Organizações Não-Governamentais (ONGs), Grupos de Proteção Animal e também por Protetores Independentes em prol dos animais abandonados e vítimas de maus-tratos no município de Marechal Cândido Rondon.

[bookmark: _GoBack]A luta pelos direitos dos animais e seu bem-estar é crescente em todo o Brasil, sendo que em nosso Munícipio temos a felicidade de ter muitos cidadãos e até mesmo empresas engajadas para que nossos animais abandonados e vítimas de crueldades tenham uma vida digna, longe das ruas e recebendo o amparo e carinho que todos eles merecem.

Não se pode olvidar que há muito tempo deixaram os animais de serem sujeitos destituídos de direitos e de consequente proteção legal. Com o desenvolvimento global, o aceleramento do acesso às informações e a amplitude da cognição humana, os membros do mundo animal chegam, em muitas oportunidades, a se igualar na titularidade de direitos aos seres humanos. Nada mais justo, pois somos todos habitantes do mesmo sistema e, numa linha filosófica-cristã, filhos de um mesmo Criador.

Desta forma, a ideia de que o sofrimento animal é uma situação distante da nossa realidade, justificando sua prática reiterada nas suas mais diversas formas, desde graves torturas até um simples abandono em via pública, por vezes por mera estupidez humana, não mais se sustenta, motivando com isso a promoção de políticas públicas, tanto educacionais como pedagógicas-punitivas, que gerem proteção e cuidado aos mais diversos animais, como por exemplo a Lei Complementar Municipal nº 111/2017, de autoria deste Vereador, que estabeleceu, no âmbito do Município de Marechal Cândido Rondon, sanções e penalidades administrativas para aqueles que praticarem maus-tratos contra animais, bem como a que ora se pretende implementar.

A expectativa é que, aprovado este Projeto de Lei, a Semana Municipal de Proteção aos Animais traga consigo conhecimento e orientações sobre os cuidados que devemos ter com os animais e também sobre a posse responsável, sendo que as escolas, grupos de proteção animal, bem como órgãos do Poder Público Municipal poderão promover eventos relacionados ao tema, como palestras, exibição de material audiovisual e atividades lúdicas, visando despertar a conscientização dos cidadãos, especialmente das nossas crianças, para a necessidade de proteção aos animais.

Além do mais, a instituição da Semana Municipal de Proteção aos Animais e do Dia Municipal do Protetor Animal é uma singela homenagem a todos os animais que já foram vítimas de atos cruéis, e a todos os voluntários da causa animal que lutam diariamente por essas vidas que merecem o nosso respeito.

Vale destacar ainda que a escolha do dia 04 de outubro coincide com o Dia Mundial dos Animais, igualmente celebrado em todo o planeta em tal data, em homenagem ao Dia de São Francisco de Assis, santo padroeiro dos animais.

O Dia Mundial dos Animais, diga-se de passagem, foi instituído oficialmente já em 8 de maio de 1931, durante o International Animal Protection Congress, sediado em Florença, na Itália. Na ocasião, organizações de proteção aos animais decidiram oficializar a celebração da data em 4 de outubro, já em homenagem à São Francisco de Assis.

Por todo o acima exposto e justificado, e devendo ser lembrado que “a grandeza de uma nação pode ser julgada pelo modo que seus animais são tratados” (Mahatma Gandhi), o Vereador que abaixo subscreve fica no aguardo do apoio e aprovação desta matéria por parte dos demais Vereadores desta Casa de Leis, o que muito contribuirá não só para a causa animal, mas também para a nossa saúde pública e o nosso meio ambiente.

NESTES TERMOS, PEDE DEFERIMENTO.
Plenário Ariovaldo Luiz Bier, em 08 de abril de 2021.




ARION AUGUSTO NARDELLO NASIHGIL
Vereador
